PREMIO
AMILCAR CABRAL
2021

1.

7.

10.

11.

12.

13.
14.

O Prémio Amilcar Cabral (doravante Prémio) dirige-se a investigadores/as de
qualquer nacionalidade, recém-doutorados em universidades nacionais ou
estrangeiras.

.O Prémio serd atribuido anualmente, podendo o Juri deliberar ndo atribuir o Prémio

a nenhuma pessoa concorrente, caso os trabalhos a concurso ndo o justifiquem.

.O Prémio destina-se a galardoar um artigo de investigacao histdrica, que podera

incidir sobre qualquer tematica e problematica relativa a histéria das resisténcias
anti-coloniais e dos impérios coloniais. O artigo podera incidir sobre qualquer
contexto geografico mundial e sobre qualquer periodo histdrico, da actualidade ao
século XV.

.Os artigos submetidos devem ser de autoria individual do respectivo candidato/a,

publicados ou aceites para publicacdo em revista académica (obrigatoriamente
indexada na base de dados Scopus ou na base de dados Web of Science) com
revisdo por pares, em lingua portuguesa ou lingua inglesa.

.Osl/as concorrentes deverao ter concluido o respetivo doutoramento nos trés anos

civis anteriores a data de encerramento da edi¢cao do concurso.

.Na primeira edicdo do Prémio, apenas poderdo concorrer pessoas que tenham

concluido o respectivo doutoramento ap6s 30 de Setembro de 2018, podendo as
candidaturas ser submetidas até 1 de Outubro de 2021. Os resultados do Prémio
serdo anunciados e comunicados até 31 de Dezembro de 2021.

A candidatura deve ser feita sob a forma de um requerimento dirigido a Presidente
do Jdri, incluindo 1) uma declaragdo em como sera acatada a deliberacao do Juri
sobre a atribuicdo do prémio, 2) os respectivos elementos de identificagdo, 3) uma
cépia do diploma de doutoramento (ou documento equivalente) e 4) o artigo a ser
apreciado (se for caso disso, um comprovativo de que 0 mesmo se encontra aceite
para publicacéo).

.As candidaturas deverdo ser remetidas para o0 endereco de email

ihc.concursos@fcsh.unl.pt.

.O prémio cobre os custos de viagem e estadia de um més em Lisboa, bem como

as respectivas ajudas de custo (até ao valor maximo de € 4.000 — quatro mil
euros).
Por referéncia a primeira edi¢do do Prémio, a estadia em Lisboa decorrera durante
0 ano de 2022, em data e em moldes a combinar entre as partes. Nesse periodo, a
pessoa premiada desenvolvera actividades cientificas e culturais em equipamentos
da NOVA FCSH e da EGEAC, nomeadamente no Padrao dos Descobrimentos
Na primeira edigdo do Prémio, o Juri é composto por:

a.Manuela Ribeiro Sanches (IHC — NOVA FCSH) — Presidente;

b.Anténio Toméas (Universidade de Joanesburgo) — Vogal;

c.Francisco Bethencourt (King's College London) — Vogal,

d.Aurora Alexandrina Vieira Almada e Santos (IHC — NOVA FCSH) — Suplente.
A deliberagao do Juari sera tomada por maioria, excluindo-se sempre a posigcédo de
abstencéo.
E excluida a possibilidade de atribuicdo ex aequo do Prémio.
A deliberacdo do Juri é definitiva, ndo existindo possibilidade de recurso.
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